
Parecer Juridico de nº 0312022 

Consulente: Con1issào Pcrn1ancntc de I~icitaçào 

Assunto: Análise de procedin1cnto licitatório (J>regào J:le1rônico) con1 vis1as à hon1ologaçào do 
certame. 

REF. PROC. Proc. nº 3697/2022- PMA 
PREGÃO ELETRONICO Nº. 0212023- PMA/MA 

1. RELATÓRIO 

Para cxan1c e parecer desta Assessoria .Jurídica. a Con1issão Pern1anente de 1-.icitação. 
por intcrn1édio de sua chefia. cncan1inhou o processo adn1inistrativo cn1 epígrafe. que versa 
sobre processo licitatório. 11a n1odalidadc Pregão 1:Jctrônico, para contratação de en1prcsa 
especializada para fornecimento de material de expediente e limpeza para atendi1ncnto das 
Secretarias. 

A consulente requer manifestação acerca da regularidade do procedin1ento licitatório 
norteado pelo !:ditai supracitado. con1 vistas. notadan1cntc. à hon1ologação do ccr1an1e. 

Feito o sintético relatório, passo a fundan1entar. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

2.1. DO ATO DE HOMOLOGAÇÃO 

A fin1 de dcli1nitar o objeto do presente parecer. in1prcscindivcl que se realize. no n1cnos. 
uma sucinta digressão cm relação ao ato administrativo de homologação do processo licitatório. 

l~cza o artigo 43. \ 11. da Lei 8.666/93 que cahe à autoridade con1pctcnte deliberar quanto 
à hon1ologaçào da licitação. 

Marçal Justen Filho, e1n sua abali7.ada doutrina, ensina que "a '101110/0,gar;ão e111,o/1·e clua.\· 
ordens de considerações, uma no plano da legalidade. outra no plano da conveniência1

• e. 
dida1ican1cntc. passa a explicar. in 1·erhis: 

-.~~~.-·· -··~·· ' .. 

Prelin1inarn1e11Je, Ç\'t1Wjll«W•)'e O)' aws nrutjcqda)' qqm l'l'rificqr )'llQ ca11fow1idadc CU/li a tcj 

e a Wtq!. Trarando·se de uni juízo de legalidade, a a111oridade não cli.IJJÕf! de co111pett11cia 
discricionário. l"gdfict1nclq ter ocqcrj<Jo 11ulitfqc/e. dcrwi qdcrwr u1· pa11•i<Ü'11cja)' u1kq11qda)' u 
eliaijnar a deú:ilq. A autoridade superior niio pode s11hstit11ir· se à Co111i.1·xcio. fJra1ica11do cuos 
en1 non1e próprio, substilu/i\•Os daqueles viciados. ti deccetacãa ''ª 1111lidqdc <h•rcrá ser 
qropqccjaual à 11afl<«T« e à extc«>'ãO dq picü1. Â/Jllrando 1·icio na c/assijicaçtiu das propoxta.I', 
a a111oridade superior não poderá decretar a 1111/idadc d(' toda a /icitaçiio. Será rcaherla a 
011or11111idade para a Con1issão efeli1•ar no1·aclassificaçcio. 

Concluindo pela validade dos atos integrantes do procedin1ento /icitalório. a a11toridc e 

1 ln Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 81 Ed. São Paulo: Dialética, 2000. p. 440 1 
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superior efetivará juízo de conveniência acerca tia /icitariin. A e.'Ctensão c/ojuízo de conveniência 
contido 11a ho111r 1/0}!.arrio dep·c11de cio co11ce ilo q 11e se "do/e fl"rt 1 tu!i 11dict11;tiu /. .. /. 

Se reconhecer a ralidade dos atos 11rt1tic·adox e a co111·e11iê11cia da licitarão. a autoridacle 
superior de'l·erá '101110/ogar o resultado. 

A hon10/ogação possui eficácia declaratória enquanlo co11fir111a a \'a/idade de todos os aios 
praticados no curso da licitação. Possui eficácia constitui ira e11q11011to procla111a a co111•e11iê11cia 
da licitação e exa11re a co111pelê11cia discriciondria sobre esse te111a. {grifei) 

No rncsn10 sentido. l~ucas J~ocha l='urtado assevera que ··a /101110/ogação corre.\fJOncle li 

manifestação de concordáncill da autoridade, competente para assinar o contrt1to. con1 os atos até 

então praticados pela comissão. Essa concordáncia se refere ti dois asJJectos: à legalidalle dos aios 

prt1ticados JJe/a co111issão e i1 conveniêncit1 de ser n1anlilla lt lici1ari1o ··2. 

Ante o exposto, cun1prc destacar que o presente parecer visará ao cxan1c da confonnidadc 

dos atos praticados com a lei e o edital. levando-se cm consideração. caso constatada alguma 

irregl,ilaridadc .. a natureza e extensão do vício quando for rccorncndadn a hon1olognçiin. o snncnn1cnto 

de algum ato, ben1 como a eventual anulação do certame. 

Dessa forma, concluindo-se pela homologação do ccrtan1e. esse parecer restringir-se-á 

tão-somente ao plano da legalidade. cabendo à autoridade con1pctcntc deliberar acerca da convcniência 

da licitação, bem como a Comissão Permanente de Licitação e seus den1ais 1nen1bros, sobre a 

responsabilidade da veracidade dos docun1entos colacionados ao presente proecditncnto licitatório. 

2.2. ])A FASE INTERNA NA LICITAÇÃO PARA A CONTl!ATAÇÃO DOS SERVIÇOS 

JJara licitar a Adn1inistração deve atentar para a disciplina da 1.,ci 8.666/93. 

f)essarte que um procedin1ento de contratação, pode-se di\1idir a análise dn fi1se in1crna 

em dois grupos: defl11ição do objeto e con111osiç(io dos custos e recursos orrarnen1ários. 

1 Além disso, insta verificar se a minuta do instru1nento convocatório foi prcvian1entc 

examinada e aprovada pelo respectivo órgão jurídico, bc111 con10 se houve regular non1cação dos 

____ inJçg@Qt_~~-d~ Co_n}.i~sã_o fçrman_çnte de .Licitações (CPL). 

Verificando os autos, verifica-se que houve a solicitação de dcs1>csa con1 justiJicativa c 

atos necessários praticados na fase interna. bcn1 con10 a analise da n1inuta por 111cio de parecer _jurídico 

cn1itida pela Jlrocuradoria Geral do i'vlunicípio. 

2 ln Curso de Licitações e Contratos Administrativos. 2ª Ed. Belo Horizonte: Fórum, 2009. p. 276. 
. ... . ... . ..... . . . . . 



2.2.1. Da definição do objeto e da composição dos custos 

Compulsando os autos, verifica-se que o Anexo 1 do Edital de Pregão J::Jetronico 

nº 02/2023 foi composto por solicitação de despesa, projeto básico, termo de refcrerência. dotação 

orça111entária, autorização do ordenador e declaração de adc4uação orça1ncntária. 

2.2.1. Dos recursos orçamentários e da Autorização para a realização da despesa 

Consta dos autos ad111inistrativos. a declaração do ordenador de despesa de que o au111cn\t) 

ten1 adequação orçan1cntária e financeira con1 a lei orçan1cntária anual e coinpatibilidadc co111 o plano 

plurianual e lei de diretrizes orça1nentárias, nos tern1os do artigo 16, e §§. da I~ei Con1plcn1entar 

1O1/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Consta também. declaração de autorização para a abertura do processo. 

Convém destar, que como se obsen'ar os autos. a declaração de adequação orçan1cntária 

e a autori1..ação de abertura não consta nos autos. 

A despesa assim não foi autorizada por ordenador que possui con1petência para a 

realização da despesas. 

Da analise do Decreto l\1unicipal de nº 16/2021 da Prefeita t\1unicipal de Buriti. hit a 

necessidade de autori1..açào de despesa para a deflagração de processo. 

Portanto. verifica-se a não observância dos preceitos legais. estando o processo n1aculado 

de nulidade. 

2.2.3. Do edital e da CPL 

J:stabclccc o artigo 38. parágrafo llnico. da 1 .ci 8.666193. que as n1inu1as de editais de 

licitação dcvc111 ser previamente cxan1inadas e aprovadas por assessoria jurídica da f\d111inistração. 

Verifica-se que houve a devida analise por parte da Procuradoria do Municipio, con1 

expedição de parecer juridico. 

2.3. DA FASE EXTERNA DO PREGÃO 

2.3.1. Da convocação c puhlicidadc do edital 

A convocação dos interessados se deu por n1cio de aviso te111pcstivan1cntc publicado/,cn1 

no Diário Oficial do Estado do Maranhão e em Jornal. do qual constou o objeto da licitação. bcm~!'mo 
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a indicação da forn1a de acesso à integra do edital. 

2.3.2. J)a sessão pública: do crcdcncian1cnto à declaração do vencedor 

2.3.2.J. l)o credenciamento e abertura da sessão 

Segundo se depreende da 1\la. foi rcalizadn n scss<io pública para n.:cebirncnlo das 
propostas na data assinalada no edital. 

Foi realizado o credencian1cnto das licitantes presentes, atra\'és dos respectivos 
representantes. os quais se identificaram e con1provaram a existência dos necessários poderes para a 
prática de todos os atos increntes ao ccrtan1c. 

Aberta a sessão, recolheu-se as declarações das e1npresa participantes dando ciência de 
que cumpren1 plenamente os requisitos de habilitaç-ão, ben1 con10 os en\'elopes contendo a indicação do 
objeto e do preço oferecidos. 

O pregoeiro, assistida pela equipe de apoio. procedeu à in1cdiata abertura e à verificação 
da conformidade das propostas con1 os requisitos estabelecidos no instru111ento con\'ocatório. 

Portanto, tem-se por observados os incisos VI e VII do artigo 4° da Lei 10.520/2002. 

2.3.2.2. ()a fase de lances verbais 

Iniciada a fase de lances verbais de que tratam os incisos VIII e IX do artigo 4º da l~ci 
10.520/2002, o licitante presente. apresentou novas proposta até a obtenção de preços. 

2.3.2.3. l)a classificação e aceitahilid:u.lc: das propostas 

f{czan1 os incisos X c Xl do artigo 4° da l~ei 10.520/02. in verbis: 
An. 4° • ( ... ] 
X - para julgamento e classificação das propostas. será adotado o critério de 1ncnor preço. 
observados os prazos máxi1nos para fornecimento, as especificações técnicas e pani1nctros 
mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital; 
XI • cxan1inada a proposta classificada cm primeiro lugar. quanto ao objeto e valor. cabcr:i ao 
pregoeiro decidir n101ivadamcnte a respeito da sua aceitabilidade; 

ln casu. consoante Ata. na sessão pública ocorrida en1 09/04/2021. após a negociação de 
valor travada entre o J>regoeiro e os licitante presentes, a proposta foi ordenada con1 base no critério de 
menor preço. 

!)essa forn1a. restou observado o disposto no inciso XI do artigo 4º da l.ci 10.52012002. 

2.3.2.4. Da habilitação e declaração do ''cncedor 

Os licitantes, cujam proposta foram classificadas. atendendo às exigências do edital 
.quanto ii hahilitnçào jurídica. à qualificação cconômic0-lin;inccirn e :i rci 1.ul;iridndc trnhnlhi.,1:1. 

2.3.3. l)os benefícios concedidos pela LC 123/06 a Microempresas e l~rnpresas de l>equcno J>ortc 



3. CONCLUSÃO 

Ante todo o exposto, diante dos critérios de análise do referido certame. observou-se que 

do plano de legalidade sobre a fase interna do certame, no que diz respeito a competência para a 

realização de despesas, observou que o processo está eivado de ilegalidade, por não ter sido autori1.C1do 

por ordenador competente. 

Convém dispor, que o ato de não homologação e de anulação do ccrtan1e, é etnbasado na 

jurisprudência pátria, ao qual dispõe que a Administração pública tem o poder de rever os seus próprios 

atos quando os mesmos se revestem de nulidades ou quando se tornam inconvenientes e desinteressantes 

para o interesse público. 

Em verdade, em função da longevidade da pacificação desse entendimento. essa n1atéria 

é sumulada sob o nº 473. Veja: 

·'Sú1nula 473: A Adrninistração pode anular seus próprios atos. quando eivados de vícios que os 

tomam ilegais, porque deles não se origina1n direitos; ou revogá-los, por 1notivo de conveniência 

ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação 

judicial". (grifo nosso). 

A lei 8.666/93 em seu art. 49 "caput", tambén1 dispõe que: 

"Art. 49. A autoridade co1npetente para a aprovação do procedimento sorncnte poderá revogar a 

licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidan1cntc 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 

ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidatnente 

funda1nentado.'' (grifo nosso). 

Verifica-se pela leitura do dispositivo anterior que a administração de oJicio ten1 a 

obrigatoriedade de a11ular o procedimento licitatório quando ocorrer quaisquer i11dícios de ilegalidade, 

acarretando inclusive, o desfazimento dos efeitos da licitação. 

Corrobando coin o exposto, o ilustre doutrinador Marçal Justen Filho ((~on1entúrio ~ l~ei 

de Licitações e Contratos Administrativos. Dialética. 9" Edição. São Paulo.2002, p. 438) tece o seguinte 

comentário sobre a anulação: 

"A anulação consiste no desfazimcnto do ato porque reputado inconveniente e inadequado à 
satisfação do interesse público. A anulação se funda em juízo que apura a conveniência do 
ato relativamente ao interesse público ... 
Após. praticado o ato, a administração verifica que o interesse público poderia ser melhor 
satisfeito por outra via. Promoverá então o desfazimento do ato anterior ... Ao determinar 
a instauração da licitação, a Ad1ninistração realiza juízo de conveniência acerca do futuro 
contrato ( .... )Nesse sentido, a lei determina que a revogação dependerá da ocorrência de iàto 
wpe<Yen;ente dev;domeote comprn"do '"º ;od;rn o ;ov;ob;1;,.oção de ce<WW>Ção d°Jbmo 
ju;zo de conven;êoc;o "'°';rn·;codo ontoc;rnnwnte·· (G''"' '"'"") j ~ 



Segundo Odete Mcdauar, cm virtude do principio da autotulela ndn1inistra1iva. ''a 

Ad1ninistração deve zelar pela legalidade de seus atos e condutas e pela adequação dos 111es111os ao 

interesse público. Se a Adn1inistração \'erifiear que atos e 1nedidas contên1 ilegalidades. poderá anulá

los por si própria; se concluir no sentido da inoportunidade e inconveniência, poderá revogá-los" 

(Mcdauar, 2008, p. 130). 

En1 rcsun10. a autotutcla é a cn1anaçào do princípio da legalidade e. cotno tal. in1pfic ú 

Administração Pública o dever. e não a n1era prerrogativa. de zelar pela regularidade de sua atuação 

(dever de vigilância), ainda que para tanto não tenha sido provocada. 

·ron1ando como base os esclarecimentos prclin1inarcs, resta claro que, cn1 havendo 

ilegalidades nos seus atos, a adn1inistraçào está obrigada n anulá-los independe <lc qualquer intervenção 

judicial. É seu dever anular atos ilegais. pois deles não se originan1 direitos. 

No que tange espccifican1entc il anulação de proccdin1cnlo licitatório. l lcly Lopes t-.•1circlcs3 

a conceitua como sendo "a invalidação da licitação ou do julgan1cnto por 111otivo de ilegalidade ... O 

nobre administrativista acrescenta que a anulação "pode ser feita a qualquer fase e ten1po antes da 

assinatura do contrato, desde que a Administração ou o Judiciário verifique e aponte a infringência à lei 

ou ao edital". 

No caso cm tela, e1n razão de ter sido realizada so1nente a adjudicação e não ter sido realizado 

a hon1ologação e assinatura do contrato, não há qualquer in1pcdi111cnto para a anulação do processo por 

parte da administração. já que não há direito su~jetivo a contratação: 

"ADMINISTRA.rl\'0 LICrl'1\ÇAO RE\10GAÇAO APÓS Af)JlJl)l(:1\(,~A(). 
1. No proccdirncnto licitatório. a homologação é o ato declaratório pelo qual a Adn1inistraçào 
diz que o melhor concorrente foi o indicado ern prin1eiro lugar, constituindo-se a adjudicação na 
ccrtcl' .. a de que será contratado aquele indicado na homologaç.'io. 
2. Após a ndjudicaçiin, o co111 pro111i.~so d:1 1\d rninistr:1çiio poth• srl" ro1npido prl:1 ncorrênri:1 
de fatos super\'enienlcs, anulando o cerh1n1l' se dl·scohcr1ns iliciludl.'s ou re,·oga1ulo-o nor 
ra1.1il.'s de con\'eniênl.'ia e oportunidadt'. 
3. Na anulação não há direito algurn para o ganhador da licitação; na revogação, difCrcntcrnente. 
pode ser a Adrninistração condenada a ressarcir o prin1eiro colocado pelas despesas realizadas. 
4. Mandado de segurança dencgado."(tvlS 12.047/DF. Iª Seção. Rei. Min. Eliana Calinon, [)J de 
16.4.2007, grifou-se) 

Desse nlodo. a Adn1inistração ao constatar a ilegalidade nos atos praticados. de nficio ou 

por provocação de terceiros poderá rever o seu ato e consequcntcn1ente anular o processo licitatório. 

respeitando-se assim os princípios da legalidade e da boa-fé adn1inistrativa. 

!)esta forn1a, esta Assessoria Jurídica conclui ~uc o ccrtanu: ctn ~1nálisc. nortL'adn pt.:lo 

3 1 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 29ª edição. São Paulo: Editora Malheiros - 20 4. 
P.302. 
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Edital de Pregão Presencial 02/2023 ~ CPI./J\.1A, no que tange ao p_Jano da legalidade, opina-se pela 

anulação do certame e por sua não homologação por parte da autoridade co1npetente. 

É o parecer. 

Anapur. s/MA, 11 de ja11eiro de 2023. 

m1roOY" ~ o4n S; 
cn1erson "l'iago Al es Ar }fi1n Silvü 

Assessor urídic 
OAB/MA 13,543 


